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Prefeitura Municipal de Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

Admínls1raçâo Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

Gabl11•t• do Prefeito 

LEI NlÉIBRO 861, DE 15 fü DEZEHBRO DE 1986 

Dispõe sobre a reestruturação administr,!1; 

tiva da Câmara Kunici:paJ. de 1Jbatuba. 

Pedro Paulo Teixeira Pinto, Prefeito :Municipal 

da Estância BaJ.neária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

F A ç O S A J3 E R que a. Câmara Eunicipal apr.2_ 

·~ vou e eu sanciono e :promulgo a se.;uinte Lei: 

Ar't. 12 - O quadro de pessoal da Câmara Eunicipal da Estância EaJ.

neária de Ubatuba constitui-se de: 

I - cargos de :provimento em comissão e 

II cargos isolados de provimento efetivo. 

Art. 22 - A quantidade e a denominação dos cargos, as referências 

:para efeito de fixação dos res:pe ctivos níveis de vencimen

to e as condições para provimento, passam a seguir o dis

posto nesta Lei. 

Art. 32 - Os cargos de :provimento em comissão são de livre :provimeB 

to e exoneração pela l'iesa da câmara, e são os constantes 

do Anexo I da :presente Lei. 

Os cargos de provimento efetivo sao providos de acordo 

com a legislação vigente, e são os constantes do Anexo II 

da presente Lei. 

Art. 52 - O preenchimento dos cargos fa.r-se-á: 

I - mediante nomeação, após aprovação em concurso pÚbli 

co, quando se tratar de cargo de provimento efetivo; 

II mediante acesso e 

III media.~te nomeaçao por Portaria, quando se tratar de 

cargo em comissã.o.~-

Os vaJ.ores e níveis de vencimentos dos funcioná.rios e se~ 

vidores corresponderão aos estabelecidos na tabela de 

vencimentos do Executivo J'Eunicipal. 
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Prefeitura Municipal de Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

Adminlstracão Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

Gabinete do Prefeito 

Continua.cão da Lei nQ 861, de 15.12.86 -2-

Art. 72 - Fica a !>lesa autorizada a conceder uma gratificação corre_!! 

pondente à referência 05, de Oficial Administrativo, ao 

funcionário efetivo que, expressamente designado por Por

taria, responder por outra função ou cargo. 

Art. 82 - É instituída uma gratificação mensal, equivalente a 2~ 

dos respectivos padrões de vencimentos a ser concedida a 

critério da Uesa, aos servidores de até referência 8 (oi

to), a t{tulo de retribuição pelos serviços prestados às 
sessões da Câmara, vedada a percepção de qualquer outra 

remuneração extraordinária em decorrência desse per:!odo 

de trabalho. 

Art. 9Q - A Mesa baixará Ato dis:r.ondo sobre as atribuições dos car

gos constantes dos Anexos I e II, que integram a presen

te Lei. 

J..rt. 10 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

conta das dotações orçamentárias vigentes. 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 

Lei Municipal n2 615, de 25 de 1980. 

Ubatuba, 1 ro de 1986 

' Pedro Paulo Teixe · a :Pinto 

Frefei to ~,'.:uni 

' a 

a 

Registrada e publicada na Diretoria de Expe-

diente do Gabinete do Prefeito em 

llod. DBOP :l'lll 0 llO li' · 1llOJ:I • IU/89 · G. Cosia Azul Lida 
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ANEXO I 

QUANT. 

l 

l 

l 

DOS C.t'i . .1.'tGOS 

DENOKINAÇÃO 

Diretor GeraJ. 

Assessor Jurídico 

Chefe de Gabinete 

1 1 Chefe Div. de Contabi

lidade 

l 

2 

l 

l 

l 

l 

Tesoureiro 

Agentes Administrativos 

Recepcionista 

Assessor de Comunicação 

Motorista 

Servente 

u 

EM cmrrsslo 

REF. 

18 

16 

15 

16 

12 

08 

02 

15 

05 

02 

REQUISITOS PA...'\A PROVIl/iEI1TO 

Curso Superior ou EquivaJ.ente 

Advogado, inscrito na OA"B 

Segundo Grau 

Técnico em Contabilidade 

Segundo Grau 

Primeiro Grau 

Primeiro G-rau 

Jornalista ou Radialista 

2 (dois) anos de habilitação 

Curso Pr-rio 

~ 

• ::! 
! 
~ 
d 

l 
~ .. 
li! 

E 

~ 
i 



Pref eilura Municipal de Estância Balneária de Ubatuba 
------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO------

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

Gabinete do Prefeito 

A.NEXO II 

QUANT. D2I'i01linAÇÃO REF. 

l Chefe de Secretaria 15 
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